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20º    Concurso    de    Cascatas    Sanjoaninas 

 
 

REGULAMENTO 
 
 

1 - São admitidas ao concurso todos os cidadãos, escolas, instituições e 
associações  que queiram construir uma cascata, tendo como motivo 
principal a tradição popular. 

 
2 - As cascatas poderão ser instaladas em qualquer local da Vila de  
    Avintes e deverão estar acessíveis para serem visitadas pelo público de  
    23 a 30  de Junho de 2009. 

 
 

3 - A inscrição dos concorrentes deverá ser feita na Junta de Freguesia  
     até às 17.30 horas do dia 5 de Junho, em impresso próprio,  sendo     
     necessária  a  indicação do nome, idade e residência do concorrente e  
     o local onde a cascata está exposta ao público. 

  
 

4 – As cascatas a concurso devem obedecer ao presente regulamento e  
      serão classificadas de acordo com  as seguintes classes: 

 
1 – Classe A – Adultos e Colectividades 
 
2 – Classe B – Escolas, ATL’s, 
 NOTA: Uma cascata para concorrer na Classe B tem de 

ser elaborada pelos alunos, podendo apenas contar com 
a colaboração dos professores, funcionários, ou pais, na 
parte que diz respeito à estrutura e cobertura. 

 No caso de a escola pretender concorrer com uma 
cascata construída total ou maioritariamente pelos 
adultos, será englobada na Classe A. 

 
3 – Classe C- Jovens até 18 Anos 

   
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 4.1 – Serão atribuídos prémios aos 1º,  2ºs e 3ºs classificado em cada  
                                 classe e Menções Honrosas. 
 
 

5 - O Executivo da Junta de Freguesia fará uma visita a todas as Cascatas,  
      acompanhado por um Júri, por si nomeado. 

 
 
  5.1 – Os critérios de classificação são os  seguintes: 
  
                        - Tradição e Rusticidade,  Harmonia e Bom Gosto,  
                          Valor Etnográfico,  Engenho e Arte, Movimento, Bonecos 

 
 

  5.3 – A todos os concorrentes  serão atribuídos  prémios de  
                              participação. 
 
 
  5.4 - Poderão ser excluídas da atribuição de prémios de  
                              participação, as cascatas que não respeitem os critérios de       
                              classificação. 
 
 

6 - As dúvidas que possam surgir na aplicação deste Regulamento, ou  
     situações que ocorram e que não  estejam previstas, serão resolvidas  
     pelo Executivo da Junta de Freguesia. 

 
 

Nota: Poderão  participar,  extra  concurso,  todas as   pessoas/instituições   
que    assim  o desejarem, sendo atribuído no final, por esta Junta de  
Freguesia, um Diploma da   sua participação. 

 
 
 
 
 

 

A JUNTA DE FREGUESIA DE AVINTES 
 

 


